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1.a série-A, n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003, tendo
sido ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 9/2003, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Junho de 2003,
conforme o Aviso n.o 210/2003, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 246, de 23 de Outubro de
2003, e tendo entrado em vigor em 7 de Setembro de
2003, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 246, de 23 de Outubro de 2003.

A Convenção entrou em vigor, para o Grã-Ducado
do Luxemburgo, em 23 de Janeiro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 20 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-
-Geral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 473/2006

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Outubro de 2005, o Vietname depositou o seu instru-
mento de adesão à Convenção Relativa à Distribuição
de Sinais Portadores de Programas Transmitidos por
Satélites, concluída em Bruxelas em 21 de Maio de 1974.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para adesão, pelo Decreto n.o 19/88, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 197, de 26 de Agosto de
1988, tendo sido depositado o seu instrumento de adesão
à Convenção em 11 de Dezembro de 1995, conforme
o Aviso n.o 363/96, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 283, de 7 de Dezembro de 1996, tendo
entrado em vigor em 11 de Março de 1996, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 24, de 29 de Janeiro de 1998.

A Convenção entrou em vigor, para o Vietname, em
12 de Janeiro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 20 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-
-Geral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 474/2006

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Agosto de 2004, a República do Benim depositou o
seu instrumento de ratificação do Protocolo Adicional
contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via Terrestre,
Marítima e Aérea, concluído em Nova Iorque em 15
de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do Protocolo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de
Maio de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de
Junho de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho
de 2004, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo entrou em vigor, para a República do
Benim, em 29 de Setembro de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 20 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-
-Geral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 475/2006

Por ordem superior se torna público que, em 24 de
Setembro de 2004, a Jamahiriya Árabe Líbia Popular
Socialista depositou o seu instrumento de ratificação
do Protocolo Adicional contra o Tráfico Ilícito de
Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, con-
cluído em Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do Protocolo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de
Maio de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de
Junho de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho
de 2004, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo entrou em vigor para a Jamahiriya Árabe
Líbia Popular Socialista em 24 de Outubro de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 20 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-
-Geral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 476/2006

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Maio de 2004, Grenada depositou o seu instrumento
de adesão ao Protocolo Adicional contra o Tráfico Ilícito
de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, con-
cluído em Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do Protocolo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de
Maio de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de
Junho de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho
de 2004, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo entrou em vigor, para Grenada, em 20
de Junho de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 20 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 477/2006

Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Dezembro de 2005, a Federação da Rússia depositou
o seu instrumento de aceitação da Emenda ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, concluída em Pequim no dia 3
de Dezembro de 1999.

Portugal é Parte da mesma Emenda, aprovada pelo
Decreto n.o 9/2006, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 16, de 23 de Janeiro de 2006.


